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ÀLTERAçÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDADE TOP TONER
COMÉRCIO DE TNSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

CNPJ m.&3.077i0001-.05

ANY PAULA zuGONI DE SOUZÂ nacionalidade BRÂSILEIRA, nascida em
12101/1973, SOLTETRÂ, EMPRESÁRrA, CpF/MF n. O27.446.3't9-20,
CÂRTEIRA DE IDENTIDADE n" 5.069.62+3, órgào expedidor SSP - PR, residente e
domiciliado na RUA ORIENTE TENUTA, 138, ED. COR.AL, GABLE, APTO 603,
coNsIL, CUIABÁ, rvtT, cEp ze.oc8-4s0.

IRENE RIGONI DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRÁ, nascida em 2oll2ll942,
CASAdA CM COMUNI{ÃO UNryERSAL DE BEN§, EMPRESARIA, CPF/MF
n"O18.777.079-67, CARTEIRÂ DE ÍDENTIDADE n"1.245.373, órgâo cxpedidor SSP-
PR, Íesideote e domiciliado na RUA ORIENTE TENUTA, 138, ED. CORÁL GABLE,
APTO 603, CONSIL, CUIABÁ, MT, CEP 78.04E.450, BR.ASIL.

Sócios da sociedade timitada de nome empresarial TOP TONER COMÉRCIo DE
INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP, registÍâda legaLnente Fnr contrato
social devidamentc arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o
NIRE n" 51201334331, com sede Ruâ Bom Jesus, 8I4, Pogão Cuiabá, MT, CEP
7E.015-610, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridics./MF sob o no

08-863.07710001-05, dcliberam de pleno e comum acordo ajustarem a prescnte
alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREçO

\ÉF

Cr

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade passa a exeÍc€r suas atividades no seguintc
endcÍeço sito à AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA (antiga Beira Rio), 3541,
SALA A, BAIRRO DOM ÂQUINO, CUIABÁ, MT, CEP 78OI5.OOO.

CLÁUSULA SEGUNDA- O endcreço da sócia ANY PAULA RIGONI DE SOUZA,
passa panr a AVENIDA ERICO PREZA, 17,LT 17, QD-G, ALPHAVILLE CBA 2,
,ARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.06I-3I6.
O endereço da sócia IRENE RIGOM DE SOUZA, passa para a AVENIDA ERICO
PF.EZA, 17, LT 17, QD.G, ALPHÀVILLE CBA 2, JARDIM ITALIA, CUIABA, MT,
cEP 78.061-3 16.

Em face das rlterrções rcimr, cotrsolids-se o cotrtmto social, nos terrnos da Lei no
10.406/2002, mediante as condiçiles e cláusults seguintes:

DA CONSOLIDAÇÃO

Deliberam os sócios, à unanimidade, pelo pÍcsente instumento que passa a scr regido
pela Lci n"10.406 de janeiro de 2002 §ovo Codigo Civil) , supletivamente, pcla Lci
o"6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelas dcmais disposições legâis técnicas
pertincntes à matéria.
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cNPJ 08.863.077l0001-05

Para Íins de readequação às normas do Novo Código Civil, delibemm os sócios, à
unanimidade, ratificarem. "in totum" o contrato social primitivo e slteraçôcs
posteriores, CONSOLIDANDO-OS num só instrumento contÍatual, que após efetuadas
as correçôes, passarâ a ügêr, dorâvante, com a nova redação:

ANY PAULA RIGONI DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
rzol /l 973, SoLTEIRA, EMPRESÁRIA, CpFitÍF n" O27.446.379-20,
CARTEIRÁ DE IDENTIDADE n" 5.069.ó24-3, óÍgão expedidor SSP - PR, residente e
domiciliado na AVENIDA ERICO PREZA, 17, LT 17, QD-G, ALPHAVILLE CBÀ 2,
JARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.06I.3I6.

IRENE RIGOM DE SOUZA, nacionâlidadc BR SILEIRA, nascida em 2011211942,
CASAdA CM COMUNHÂO UNTVERSÂL DE BENS, EMPRESARIA, CPFMF
no018.717.079.ó7, CARTEIRÂ DE IDENTIDADE n"I.245.373, órgão expedidor SSP-
PR, residente ç domicitiado na AVENIDA ERICO PREZA, 17, LT 17, QD-G,
ALPHAVILLE CBA 2, JARDIM ITALIA, CUIABA, MT, CEP 78.06I -3I6.

Sôcios da sociedade limitada dc nome cmpresarial ToP TONER COMÉRCIO DE
INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP, rcgisÍada legalmente poÍ conFato
social devidamente aÍquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE
n"51201334331, com sede AVENIDA MANOEL JOSE DE ARRUDA (antiga Beira
Rio), 35a1, SALA A, BAIRRO DOM AQUINO, CUIABA, MT, CEP 78015-000,
devidamente imcrilâ no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicafvíF sob o no
08.863.07710001-05, delibcram de plcno e comum acordo âjustaÍ€m a presente
consolidação contratual, nos teÍÍnos da l-ei n" 10.406/2002, mediante as condiqões
estabêlecidas nas cláuzulas seguintcs:

ALTERÂÇÃO CONTRATUAL N" sDA SOCIEDADE TOP TONER
COMÉRCIO DE INSUMOS PARÂ INFORMATICA LTDA EPP

IX) NOME EMPRE§ARIAL, DA SEDE E DAS T'ILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRÁ, A sociedade gira sob o nome emplesariâl de: TOP ToNER
COMÉRCIO DE INSUMOS PARÂ INFORMATICA LTDÀ EPP.
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CLÁUSULA SEGUNDA. Â sociedade tem sgde: AVENIDA MÁNOEL JOSE DE
ARRUDA (antigâ Beira Rio), 3541, SALA A, BAIRRO DOM AQUINO, CUIABA,
MT, CEP 78015-000.

CLÁUSI LA TERCEIRA. A sociedadc poderá, a qualquer tempo, abÍir ou fechar filíâl
ou ouka dopendência, mediante alteração contrâtual, desde que aprovado pelos votos
correspondertes dos sócios, no mínimo, a três quanos do c€pitâl social, nos termos do
aÍt. 1.076 da Iri n" 10.40612002.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDÁI'E TOP TONER
COMÉRCIO DE IN§TIMOS PÂRA INFORMATTCA LTDÂ EPP

cNPJ 0t.8ó3.077l0001-05

OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A socicdade passa â ter o seguinte objeto: tmponaçâo,
exportação, e comércio atacadista de suprim€Dtos pam ínformática, comêrcio varejists
dê equipamentos e suprimentos para informática, comercio atacadista de insumos para
comunicação visual maquinas e equipamcntos, paÍtes e peças para uso indusEial, e,
comercio varcjista de insurnos para comunicação üsual, e maquinas e equipamentos,
partÊs e peças para uso industrial.

46.51-6-02 - com€rsio atacâdista de suprimentos para informática;

47.51-2-Ol - comercio varejista especializado de equipamcntos ê suprimentos de
informática;
46.89-3-99 - comsrçio atacadista cspecializado em ouÍros produtos intermediários não
especiÍicados anteriorme e;
46.63-0-00 - comeÍcio atacadkta de maquinas e equipamentos pâra uso indusEiâl paÍes
e peças;
47.52-t{0 - comercio varejists especializado dc equipamcntos de telefonia e
comunicação;
47.894-99 - comercio varejista de outros produtos não cspecificados anterioÍmcnte.

CLÁUSI LA QUINTA, A crnpresa iniciou suas atividades ql OltO6l2O07 e seu prazo
de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O cspitâl social é de Fli$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em
100.000(cem mil) quotas no valor nominal de FJ§l,00 (um real) oada uma, totalmente
intogralizido em moeda corrente do país.

Perágrefo Único: O capital social está assim disribuído;

ANY PAULA RIGONI DE SOUZÀ com 99.0OO (noventa e nove mil) quolas,
perfazeado um total de RS 99.000,00 (noventa c nove mil reais) intêgralizados em
moeda corrente nacional.
IRENE RIGOM DE SOUZA, com L000(um mil) quotâs, perfazendo um total dc R:$

1.000,00 (um mil rcais) integralizados em moeda corrente nacioual.

í
»}'t'
ú;"

I

iâJunüâ comerdat cío Esiacto de Mato cíos_so

#;fl:if#ff,ãi":;L ?:l,Hf"::,4/06/2o1s dâ Empr€sâ rop roNER,
Ne,o - sêcÍôtáíio-Gêrar. p",";;;;;:1 -.r11o6izo,a. er",ioãàoiic#&à'r9l1.=r::]?B..lI:y*X*"#ãâl§r"Sjâ1lfl::?:,::";,1Í::
s€suranças6L2Estacó,.",";;iíãiiÍffüilill?;:ffi.[yifH#ãl;,*:i;l"liÍrm.],."*g,ig*.sl eocod,eod,

@^'"n.''



P.M§ÂI
FL5

TUB

cNPJ 0t.863.077l0001-05

DO BALANÇO PATRIMOMAL DOS LUCROS E PERDÂS

CLÁUSULA DÉCIMA. Áo lérmino de cada exercicio social, em 3l de dezembro, o
adminisEadoÍ prestaÉ contas justiÍicsdas dc sua administração, procedendo à
claboração do iuventario, do balaaço panimonial c do balanço dc resultado cconômico,
câbendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucÍos ou perdâs apurâdos.

§ t'Por deliberaçâo dos sócios a distribuiçâo dc lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de rcsultado do periodo apurado.

§ 2'distibuiÉo dos lucros podeÍá Deo obedecer à paíicipação do sócio desde que
aprovada pelos sócios quotista.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIIEIRÀ Nos quaro meses seguintcs ao térmioo do
exercicio social, os sócios deliberarão sobÍ€ âs contâs c designareo administrado(Es),
quaudo for o caso,

Junl,â Com€rciat do Estado
rê9istro sob o no 2011380 sm 14tO6t2O1B da EmpÍssa IOp TONER COMERCT O DE INSUMOS PARA INFORM ATICA LTDA Epp. Niíe

51201334331 ê coto 18090039í _ 111061201A tôntJcâção: 5C56CFSADZ392363 35DE588146A94870CAC1 7C33. Jutio Frederico Mu er
Neto - SecÍetánc.GeÍâI. Pará vâlider êsrê ac€ssê hltp:/^ivww jucemâLm t.gov.bíl e inÍorme n" do protocolo 1al090.0391 e

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDÁDE TOP TONER
COMÉRCIO DE INSUMOS PARÁ INFORMATICA LTDA EPP

IL

. Sê\'s(?t

tl;:"'tri
úra'

seguranF 56L2 Esta cópiâ íoi autentjcâda digjtatmente e essinada êm 2olii6/2018 por Julio Frêdêdco Mu[er N6to - SecÍoIártccerât
,Lt- r,/;^- 9â9.417

CLÁU§ULA SÉflMÁ.. As quotas silo indiüsivcis c não @erão ser cedidas ou
transfeÍidas a terc€iros sem o conscntimento dds) outro(s) sócids), a quem fica
asscgurado, cm igualdade de condições e prcço direito de preferência parâ sua
aquisição, se postas à venda, formalizândo, sc rcaliz:da â cessão delas, a alteração
contatual portiD€nte.

CLÁUSULA olTAvA. A responsabilidade de cada sócio é ÍÊstrita ao valoÍ de suas
quotas, mas todos respondcm solidâriâmeote pela integÍaliução do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade cabcrá ISOLADÀMENTE â AI.IY
PAULA RIGONI DE SOUZA, com os podercs e atribuições de Íepresentação ativa e
passiva na socicdade, judicial e extrajudicialmente, podendo prâticar lodos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de inteÍesse dâ sociedâdê, autorizado o uso do
nom€ emprcs3rial, vcdado, no entanto, fazê-lo em âtividades estranhas ao interesse
social ou assrrmir obrigações scja em favor dc qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis de sociedade scÍn autoriz^ção do(s) outro(s)
sôcio(s).

Perágrafo Únlco: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retiÍada mensal a título de pro labore, cujo valor será delinido ds comum acordo entre
os sócios.
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N'5 DA SOCIEDADE TOP TOIIER
COMÉRCIO DE INSUMOS PARA TNFORMATTCA LTDA EPP

CNPJ 08.863.07710001-05

DO FÂLECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCtrvÍA §EGUNDA. Falçccndo ou interditado qualqucr sócio, a
sociedade cantiauará sua atividade com os herdciros ou succssorcs. Não sendo possivel
ou incxistindo intcÍesse destes ou do(s) sócio(s) rcmancscente(s), o valor de scus
havercs seÉ apurado c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da rcsoluçâo, vedficada em balanço especialmente lsvantado.

PerágraÍo Único: O mcsmo procedimênlo será adotado em outros casos çm que a

sociedade sc resolva em relação a seu sôcio.

DA DECLARÁçÃO DE DESITOEDIMENTO

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRÀ, o(§) Admiristrador (es) declara(m), sob as
penas da lei, que não esta impedido de exercer a admiristração da sociedade, por tei
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍâr sob os efeitos dela,
a pena que vedq ainda guc temporâriamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, pculato ou contra a economia
popular, cont'à o sisterna finãnceiro nacional, contra normas de defesa da concorência,
contra as relaçõq de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMTSSOS

cLÁusuLA DÉCIMÂ QUARTA. Os casos omissos no presente contrâto seÍâo
resolvidos pclo conscnso dos sócios, com observância da kí rf 10.406/20O2.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

cLÁU§t LA DÉCIMA QIIn{TÀ o foro para o ex€Ícício e o cumprimento dos
direitos e obrigaçõcs Íesultânt€s do contrúo sociâl permarece CUIABÁ.

cl-Áust LA DÉctMA §EXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor-

o>\
rl _'

-iÊJunra coÍhêr<rat clo Estado d6 Mato Gíosso
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ALTERAÇÃo coNrRÂruAL N'5 DA soclEDADE I9IT9NER- -"à"f iêió ói' r n su nros ilú rN FoRM Arr cA LrD A E PP

cNPJ 08.863.077l0001-0s

E, por cstarem assim jBtos e contrâtados' a§sinâm Çste instÍumento'

CUIABÁ, 28 de maio de 2018

ANYPA SOUZA
CPF; 79:20

rÍÚNE DE SOUZA
CPF:018.737.0?9-ó7

+ Juntá Com€rcial do Estedo d6 Mâto Grosso
{ÍiüC..tlfi.o r"s'rtro sob o n' 2O113ao âm 14/06/201a da Emprêsa ToP IoNER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP. Ni,e
l'FStZOrfSaaãr e protocolo 180900391 - 11/06/201a- Autênllcsção: 5C56CF54D739236335DE588146A94B7oCAC17C33. Julio Fíederico Mulle!

Nêto - Sêcretáíio-Geísl. Parâ validar estê documento, acas§â http://www-rucêmat.mt,9ov.bí/ ê anÍolme n" do píotocolo 1a/090.o39-1 e o crdigo dê
segurânça 56L2 Estâ cópie Íoi autenlhada digitalmeitê ê es3inede em 20/06/201 I poÍ Julio Fredsricô Muller Neto - SêctêtáriÊGerâ1.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 08.863.077/0001{,5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respônsabilidãdê do sujeito passivo acimâ idêntificado que vierem a ser apuÍadas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estâ ceÍtidão é válida parâ o estabelecimento mâtriz e suâs Ílliâis ê, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. íí daLei no 8.212,de24 de julhode 1991.

A aceilação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêrêços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bà.

Certidão emitida gÍatuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 20:33:26 do dia 1810712020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410112021.
Código de conúole da cêrtidão: BC3B.307D.BoFD.íAGC
Qualquer rasura ou emenda invâlidará êste documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIÂ DE ESTADO DE F'AZENDA

P.irstl - _.
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cBnrrnÃo poslTrvA coM EFEIToS DE NEcATrv,c. or oÉntros RELATIvoS A
cnÉorros rnrnurÁmos r xÃo rmsurÁRros EsrADUArs cERrDos pELA

PROCT]RADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0030412982

Finalidade: CERTIDÃo CoNJUNTA »r prluÊxcrls rmsurÁRI.AS r xÃo rnBurÁm.Ls.ruNro À

sEFAz E À pcr no EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 0911212020 Hora da emissão: 07:10:,22

Nome/denominação do sujeito passivo: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA
LTDA EPP

CNPJ: 08.863.077/0001-05

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Ancxo

I da Portaria Conjunta n' 008/201 8-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Aliva
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSoS:
13.339.149-3 - TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INFORMATICA LTDA EPP

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constâtâdâ ressalva

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Cenidao válida até : 07 l0l 12021^.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenlicação: 2824K4929MT79292
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CAIXA
CAIXA ÊCONOMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valadade:0 1/ 1 2 / 2020 a 30 / L2/ 2020

CeÉificação l{úmeror 2O2O72OI024927 O27 32755

Informação obtída em 09/L2/2O2O 08:31:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Inscrição: 08.863.077looo1-05
Razão SociaI: TOP TONER COM DE INS PARA INFORMATICA LT

Endereço: R BoM IESUS 814 / pocAo / CUIABA / MT / 7801s-610
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PODER JUDIClÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBATHO

CERTIDÃO NEGÀTI\TA DE DÉBITOS TRABÀ].HISTÀS

Nome: TOP TONER COMERCIO DE INSUMOS PARA INEORMATICA LTDA (MATRTZ

FILIÀIS )

CNPJ: 08.863.077l0001-05
Certidão n": 32 353112 / 2020
ExpediÇão | 09/12/2020, às 08:39:51
Valj-dade: 06/06/2021 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifi-ca-se que rOP IONER COI{ERCIO DE INST UOS PÀR,À IIIEORIIÀTICÀ LIDÀ
(UÀIRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 08.863.07710001-05,
NÂo coNsrÀ do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis .1,

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de ? de julho de 20Ll , t'
na ResoluÇão Administrativa n" I410/2011 do Tribunal Superior dc,

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dols) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuÀçÃo ruPCrREÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

PROCESSO

FINALIDADE

NOML
TOP TONER COMERCIO Df, INSUMOS PARÁ NTOfu\IATICÂ LTDA - EPP

251 1 2020088630r/000, 05&) 100565,1I)62t)21 01632020517 5n

(.PF/CNPJ RC/NSCR. ESTADUAL

08.8ó3.0?7/000r-05 000000000m

ENDEREÇO
Av. MANOEL JOSE DE ARRI;DA (BEIRA RIO), 3í1

a

BÂIRRO

DOM AQUÍNO

Certificamos quê até a presente data nâo encontramos em nom€ do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
rcssalvado o direito de cobrança pela Íazende Municipal, â quâlquer titulo, de dividas que venham
a ser apursdas de responsabilidade do contribuinte âcimâ quâliÍicâdo.

Cuirbá^lT, quaÉr-Íeira,25 de novembro de 2020

do Crnpoec
P do llunicipio

NLIMERO DA CERTIDAO
406202t2020

CONTRIBúNTÊ
734776474


